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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' 022/2O24PMSSIN
PROCESS O AD M I N I ST RAT IVO- NO 6 5/2024

MODALIDADE: lnexígívet

Data da Homologação: 1OtO7t2O24

UNIDADE oRÇAMEntÁRtR: secretaria Municipal de cultura e Turismo.

oBJETo: contratação de empresa para prestação dos serviços de produção Musical pararealização de show artístico com apresentação'do cantor ,,ELsoN Dos rEcLADos,,, nodía 19 de julho de 2024, que será realizado à, .or"roração aos Tradicionais Festejos doPovoado de Morrinhos de cima, neste Município de souto soares/BA.

PROPONENTE: LUclELsoN ALVES DE oLlvElRA 9í4233G8sG8, inscrita no CNpJ sob
il: i: Í:%1:u/3,,?,^ii;=.;?.Tff- Jà% 

;,.,d;oJ n J n,, c rescên ãio L ucas, s o i, c ã nt,o,

DECRETO/GP No 667, de i9 de Abrit de 2024.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de

José de Souza
10 Membro da equipe de apoio

1\

Ma Fátima Teixeíra de Souza
20 Membro da equipe de apoto
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DA DEMANDA *.f,}P§} *,MENTO

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Setor Requisitante
de Cultura e Turismo

( U n idade/S eto r/Depto)

E-mai!: adm@soutosares. ba. gov. br

Telefone: (75) 983132404

Servidor responsável
pela Demanda Luciano Macena de Oliveira

2. IDENTI O DA DEMANDA
I

t2.
j

í TIPO DO ITEM

t
l

l

I

1

;

(x) SERVIÇo
( ) MATERTAL
i *" '---*"**'- -*'*-*"

lz.z oescRtÇÃo suctNTA oo oe.Jero (soluçÃo PRELTMTNAR)

A Secretaria de Cultura, dentre outras atribu ições, é responsável por criar e escolher a grade
festiva de Artistas, Bandas, G rupos Musicais e outros para atenderem à demanda das:festividades que compreendem as comemorações aos Tradicionais Festejos do Povoado de
lMorrinhos de Cima, neste Municí pio de Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação destespara antmarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam
ipelo Município neste dia.

i
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r2.4 ôÊ§ôRiçÂô-ôÀ sôtú
iFUNçAO DO CONSUMO E U

,visando a determinar a seq emt t,qqe .,l;OS 
Ir,reSpeCtivos

A SEREM ADQUIRIDAS EM

i glóhal
,OBS: 

Em anexo, proposta com d
acrma.

dos custos que

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AOUTS|çÃO OU CONTRATAçÃO

( ) ALJo
(x) MED|O
( ) BAIXO

.:i l;Ii lrl-

2.6. PREVTSÃô Oe

Está prevista a realização do evento a ser contratado para o dia 19 de Julho de 2024.

?;. viNôüiÀêÃo óü àÊP END com a contratação de

,.1

outro o.bjeto para sua execução,
procediúêntos licitatorios serão

lrealizad
i__' _ ___ '

:Para o
os

evento referenciado acima, terão outras contratações como estruturas de palco,

......".,"^--j

isonorização, iluminação, ornamentação, seguranças, hospedagem, alimentação para compor a
.programação dos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima, neste Município de
iSouto Soares/BA, de modo a garantir o lazer e a cultura dos munícipes, fomentando o comércio
ilocal através de atrações turísticas.

?:8r . rlpr9l949 __ql 9911E_11q49_FITRE _l - AQursrÇÃorcoN
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;r :

rlr., I ',.rirr' .l..u,r,

TRATAÇAO E

'A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do
.PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei de
,Licitação e Contratos Administrativos.

,De inÍcio, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não
:"obrigatorio", conforme o art. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de
;Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração
laté o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a sua
obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua
iausência temporária.'E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é
inecessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio

r0í Show

Contrataçáó' de show, art[stico com o
cantor "Elson dos Teclados", em

comemoração aos Tradicionais
Festejos dqrPovoado de Morrinhos de

Cima, néste Município de Souto
Soares/BAr rparâ o dia í9J0712024 .,,

r '(sexta-feira)

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

do Planejamento, elencado no rol do artigo 50 da Lei no 14.133121

ES

'd àda o

DATA DESEJADA ou GoNTRATAÇÃO
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llsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,
lbem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município,

lestá tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso dai
tAdministração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas del
lgestão.

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Mede

-i
rPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO Oi

Oliveira - Matrícula no 318

iros de Souza - Matrícula de no 3384
i

i+. nespoNsÁvEL PELO FORMULÁRO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÔESt

iPcA
iSubmeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 08 de Julho de 2024

Lucian Macena de Oliveira
trícula no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento

,i il!rir;ir t,ll,;

--..-,.....t
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de ContrataçÕes Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em ruzâo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatorio", conforme o art.

12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois e necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 5o da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboração, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestã0,

Secretaria/Setor requisitante: Secretaria Municipalde Cultura e Turismo

Responsável pela elaboração:
Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Especificação do objeto

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS

TECLADOS", no dia 19 de julho de 2024, que será realizado em

comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima,

neste Município de Souto Soares/BA

1- TNFORMAçÔES BASTCAS

,,2- ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÀO:É O PLANEJAITIENTo

- DE§CHÇÃO DA NECESSIDADE
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3,1. A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuiçoes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistar

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem a

comemorações aos Tradicionais Fes§os do Povoado de Morrinhos de Cima, neste Município de Souto Soares/Bl
sendo necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demai
visitantes que passam pelo Município neste dia.

A realização do evento é de grande importância paru a cidade, impulsionando significativamente a economia local
promovendo a cultura com a realização de tradicionais festejos em diversas localidades do Município de Sout

Soares.

Diante da importância cultural, turística e econômica destes festejos, é fundamental que o poder público se envolv
na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além d

outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de qualidade, e a cad

ano realizar inovaçoes buscando a sincronia e alinhamento com o dito populat "na boca do povo", visto que vária

atrações são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente
todo ano para festejar com sua família e amigos.

4.1. A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art. 74 daLei Federal no 14.13312021,
sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de
competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

Ar1.74. É inexigível a ticitação quando inviável a competiçã0, em especiat nos casos de;

t ..1

ll - contratação de profissional do setor aúístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

t...1

§ 20 Para fins do drsposto no inciso ll do caput deste aiigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa
física ou iurídica que possua contrato, declaração, caúa ou outro documento gue aÍesÍe a exctusividade
permanente e contínua de representaçá0, no País ou em Estado específico, do profissional do setor aftístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação
restrita a evento ou local específico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. A escolha do supracitado cantor deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local e regional, já que
o mesmo é dos mais comentados artistas do momento em toda nossa regiã0, e no territorio municipal. Acrescente-
se ainda que o cantor "Elson dos Teclados", além de possuir vários CD's, DVDs gravados, é um artista muito ouvido
nas plataformas digitais, com muitos seguidores que acompanham seus sucessos, desde o público romântico, com
serestas, até os mais badalados hits do momento, portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no
âmbito regionale local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

i{l ú* llilitr Ii:, {jrt,.s

,4 - DESCRTÇÃO DO§ REQUTSTToS DA CONTRATAçÃo

4.3. Da consagração pela mídia:
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+ elsondostecladosoficiall a
ú

151
publicações

10,6 mil
seguidores

434
seguindo

Elson Dos Teclados
Artistil
Perírl Ofrcial

Cantor,Músico e compositor +J iS:!_lI
Contato pôra shows (74)99S911ü24
Ver tradução

# youtu be/oEO6drRQsuQ?si=lFyBu Ppr4kTdbCPG

R,ELEASE DO CANTOR, E COTIIPOSTTOP ELSON DOS TECLADOS

Em 14/1A1995, nasceu na Fazenda Rio Preto,
Lucielson Alves de Oliveira. Depois de algum
tempo, sua mãe veio morar na Cidade de Morro
do Chapeu-Ba. Onde o mesmo começou a
estudar e trabalhar na profissão de padeiro. Foi
assim então que desperÍou o seu lado aftístico.
Passou a estudar pinturas, pintando telas, silk
screen, onde estampava muitas camisetas pra
blocos em época de carnaval. Nesse tempo
tinha 19 a 20 anos de idade e ouvia muito o som
de um cantor baiano chamado Raul seixas. Era
o som que ele e seus amigos escutavam. E
percebendo a inteligência do cantor Raul
sei'ias, tomou-se fã de carteirinha. Como não

dos amigos, montou o seu

.+ tinha violão, tomou emprestado a um amigo,

IJJIàE _ ingressando na aula de música. Tocava

[tH}\] algumas canções de Raul sexas, foi ai então
que descobiu que tinha talento. Por influência

primeiro grupo musical, por nome "pApEL OFíC\O" onde era
uocalista e guitarrista. Começou a tocar suas primeiras fesÍas. Passaram-se 2 anos, a banda
foi desativada, e desenvolveu interesse pelo teclado arranjador. Estudou o teclado, foi aí então
que montou outro grupo, chamado 'ELSoN Dos TECLAD1S E GRUpo LUZ DÁs

s
rii
::

ll

t,,

,ltrirt,,lrt,.
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ESTRELAS". Fazia muitas seresfas na região de Morro do Chapéu, tocou também em Salvador
quase 1 ano na Av. Sefe de Setembro, no ano de 2000, não satisfeito foi para São Paulo à
procura de gravadora. Ficou na casa de primos, foi aí que gravou seu primeiro cd, na
GRAVADORA CD SANIOS. Aí então passou a assinar: 'ELSON DOS TECLADOS". Primeiro
cd não fez sucesso, foi quando gravou o vol. 2, de título samarina, esÍe esfourou no Brasil
inteiro. No 50 cd, já gravou na GRAVADORA CD CENTER DO BRASIL, do Marsílio Castione.
Vol. 9, mudou de gravadora novamente, gravando na MANSÃO MUSIC. Vot. 9 não fez sucesso.
Gravando vol. 10 de Título Pode Chorar, esÍe esúourou novamente. Veio também o vol 14, pikup
frontier, vol 15, não mefaz sofrer, vol 16, Gelinho na boca, onde estourou novamente, até no
Estado do Acre está tocando. Nno vol. 17, Meu telefone tocou, agradou bastante seus fãs,

vol.l8, também repercutiu. Hoje no vol.l9, Avisa que eu estou chegando, caiu também na boca
do povão, e so tem que agradecer primeiramente a Deus, a sua saudosa mãe, e a Íodos os
seus fãs. Esse é as um resumo de um

4.4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composições e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6,1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso ll do art, 74 da Lei no 14.13312021.

5.1, Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competição, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0.

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568, inscrita no CNPJ sob n0 35.489.266/0001-24, com sede

no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro, [\íorro do Chapéu/BA, CEP: 44,850-000, empresário exclusivo

(conforme contrato de exclusividade fornecido), utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante

inexigibilidade de licitação.

7.1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item:

tili riti,ittil*r ilti ff119

Rs 6.000,00 Rs 6.000,0001

Contratação de show artístico com o cantor

"Elson dos Teclados", em comemoração aos

Tradicionais Festejos do Povoado de

Morrinhos de Cima, neste Município de

01 Show
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Souto Soares/BA, para o dia L9107/202a
(sexta-feira)

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7 .2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) show

8.1 . O valor estimado da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) conforme proposta de preço e Notas Fiscais

referentes a shows realizados em outros eventos que comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis

com o praticado pelo mercado,

8,2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados arealização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logísticas e demais despesas inerentes a sua execuçã0.

O inciso V, alínea "b" do art.40 da Lei Federal no 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala.

O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

1a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 3.000,00 (três mil reais), no ato da assinatura do contrato;

2' parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 3,000,00 (três mil reais) em até o segundo dia útil apos a

realização do show.

10.1. Contrataçoes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principal, Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestaçã0,

10,2, Compreende-se haver previsão de contratações correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária.

Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

1í - RESULTADOS PRETÊNDIDOS

A§ EíOU INTÉRDEPENDENTES
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12- PROVTDÊNCIAS PREVTAMENTÊ A CELEBRAçÃO DO CONTRATO

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica.

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informaçoes importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETP evidencia que a contrataÇão pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico,

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada,

O presente ETP não detém anexos

Souto Soares, em 08 de Julho de 2024

Luciano de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

13 - POSSíVEIS IMPACTO§ AMBIÊNTAIS E
, -' I

14- DECLARAçÂO DE VIABILIDADE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show

artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de julho de 2024, que será

realizado em comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima, neste Município

de Souto Soares/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela empresa LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9í423368568, inscrita no CNPJ

sob no 35.489,266/0001-24, com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro, Morro do Chapéu/BA,

CEP: 44.850-000, representante exclusivo do cantor "ELSON DOS TECLADOS', entendidos como cumprimento

a habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 08 de Julho de 2024

Luciano n e Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

\\l', llrr .liiil,il ilrj liii;i
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os Íins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação dos
serviços de Produçáo Musical para realizaçâo de show artístico com
apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de julho de 2024,
que será realízado em comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de
Morrinhos de Cima, neste Município de Souto Soares lBA.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/BA, 08 de Julho de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

de Oliveira
Sec. Municipal de Cultura e Turismo
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Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de CultuÍa e Turismo

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os Íins de demonstraçáo da compatibilidade
da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei
14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo
como objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo
Musical para realizaçâo de show artístico com apresentaçáo do cantor "ELSON
DOS TECLADOS", no dia L9 de julho de 2024, que será realízado em
comemoraçáo aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima, neste
Município de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a presente
solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentana: 02.L2.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e T\rrismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e

Quilombolas.
C|assificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 09 de Julho de 2024.
Atenciosamente,

Jailson
Departaraénto de Contabilidade

M*ntos
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical paru

realização de show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia

1g de julho de 2024, que será realizado em comemoração aos Tradicionais Festejos do

Povoado de Morrinhos de Cima, neste Município de Souto Soares/BA, conforme descrição

detalhada abaixo:

1.2O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede

do Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 O pruzo de execução do show artístico é de 02h00min, ininterruptas, sendo que o horário
previsto para o início será à 01h00min, da madrugada do dia 2010712024, com término

estimado às 03h00min, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes,

desde que comunicado e acordado antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da

Lei 14.lSZtZOZl, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NEcESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

item específico do Estudo Técnico Preliminar.

siwtr".ffi#W*iW

R$ 6.000,00R$ 6.000,00

Contratação de show artístico com
o cantor "Elson dos Teclados",

em comemoração aos Tradicionais
Festejos do Povoado de Morrinhos
de Cima, neste MunicíPio de Souto
Soares/BA, pata o dia 1910712024

(sexta-feira)

01 Show 01

4. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5
il

ü,
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4.1. Adescrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do

Estudo Técnico Preliminar

5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 A vigência da contratação será até dia 3111212024, a partir da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUlSlros MíNlMos PARA HABILITAÇÃo DA EMPRESA

6.1 HABtLITAÇÃo JURíDICA

a) Cedula de identidade e CPF dos socios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAÇÃo FlscAL, soclAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expediàa conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de 0211012014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade emcujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos

e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de

debitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ãpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943.

6.3. HABILITAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com

data dê expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixad a para a entrega da

documentação e proposta.

6.4 HABTLITAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela

opinião pública;

;-
J: ü,
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b) Apresentar documento comprobatorio que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou

outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na

execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,

devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção

dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta

despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências

impostas neste TR;

7.G Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por

SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as

reclamaçõês, exigências ou observações feitas pela fiscalizaçáo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que anteceder o ptazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu

cumprimento;

7.g Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo

ou em parte, o ôOleto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do

CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do

CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da

execução desteÍR e, também, às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a

CONTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 14.133t2021e perante a ANAC, de forma a não interferir no

bom andamento da rotina de funcionamento do coNTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos

serviços descritos neste TR.
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8. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.í Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas da

CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigaçÕes;

B.S Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não

correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,

sem qualquer ônus paru a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das

penalidades cabiveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,

de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro

das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessária para execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação

e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente

ao ider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como

carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente

à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento para a

realizaçáo do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe ptazo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.1í lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e Íazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;
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d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais impeíeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian

Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer

a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica

sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

112, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de

Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro proprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e 20, da Lei no

14.133t2021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;
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9.7 A fiscalizaçáo do contrato será auxiliada pelos orgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo

a) 1" parcela 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 3.000,00 (três mil reais), no ato da

assinatura do contrato;
b) 2a parcela 50% (cinquenta porcento), ou seja, R$ 3.000,00 (três mil reais) em até o

segundo dia útil após a realizaçáo do show.

10.1.í A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da
Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pruzo após a comprovação
da regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante;

í0.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no pruzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

10.í.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.1 deverá ser devolvido;

10.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

í0.3 Forma de pagamento

í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

í0.3.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislaçáo vigente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. ESTTMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

11.'l O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e

de R$ 6.000,00 (seis mil reais);

11.2Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos

artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um

ano.

1í.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma media do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor

razoável e referencial praticado no mercado pelos artistas, considerando ainda o período de

alta demanda que sáo os festejos juninos no Nordeste.

11.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal
de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob
natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme
comprovações apresentadas.

12. DAS SANÇOES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer

das infrações previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 , quais sejam:

'12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de

lances;

12.'1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10o/o (dez por cento),
na hipotese de cometimento das infrações previstas nos itens 1 2.1.1 a 12.1.7 , e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.í) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos

itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo p@zo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
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12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo ldo Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Administrativas.

1s. DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRn

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

tJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros SeruÍços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 09 de Julho de 2024

Luciano o de Oliveira

Secretário Muni pal de Cultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSOADMINISTRATIVO/ tNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' 02212024PS-PMSS, na

qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação do cantor'ELSON DOS TECLADOS", no

dia 19 de julho de 2024, que será realizado em comemoração aos Tradicionais Festejos do

Povoado dê Morrinhos de Cima, neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor.global

de R$ 6.000,00 (seis mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu, ANDRE LUIZ

SAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 09 de Julho de 2024

Atenciosamente,

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal
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ANÁLISE PRELTMINAR

tNEXIGTBILIDADE DE LICITAçÃO No O2212024PMSSIN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto contratação de empresa para prestação dos serviços de

Produção Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação do cantor
"ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de julho de 2024, que será realizado em

comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima, neste

Município de Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74, inc. !!, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021 , é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na

"contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre

outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas,

Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que

compreendem as comemorações ao aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos

de Cima, neste Município de Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação destes

para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que

passam pelo Município neste dia.

j.2. A realização do evento é de grande importância paru a cidade, impulsionando

significativamente a economia local e promovendo a cultura com a realização de

tradicionais festejos em diversas localidades do Município de Souto Soares.

3.3. Diante da importância cultural, turística e econômica destes festejos, é fundamental

que o poder público se envolva na organizaçáo e realização do evento, realizando a

contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos correlatos

contagiando todos os quatro cantos do Município.

3.4. Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações

culturais de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e

alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais

conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.
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4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha do supracitado cantor deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública

local e regional, já que o mesmo é dos mais comentados artistas do momento em toda

nossa região e no territorio municipal. Acrescente-se ainda que o cantor "ELSON DOS

TECLADOS", além de possuir vários CD's, DVDs gravados, é um artista muito ouvido

nas plataformas digitais, com muitos seguidores que acompanham seus sucessos,

desde o público romântico, com serestas, até os mais badalados hits do momento,

portanto, tornando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito regional e local,

dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) conforme proposta de

preço e Notas fiscais referente a shows realizados em outros eventos que comprovam
que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado. Estão

inclusos no valor, todos os custos relacionados a realizaçáo do show, que estarão a
cargo da contratada, tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logística e

demais despesas inerentes a sua execução.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art.74, inciso ll, da Lei n" 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos aÍormalização da demanda, estimativa

de despes a, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme art.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 09 de Julho de 2024

Amaury A Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação

em anexo que compõe os autos com finalidade de contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor
"ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de julho de 2024, que será realizado em comemoração

aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima, neste Município de Souto

Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos

anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 09 de Julho de 2024

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o O22l 2O24PMSSIN
Processo Administrativo no 065 I 2Í)24
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
PRODUçÃO MUSTCAL PARA REALIZAçÃo DE SHow ARTÍSTICo COM
APRESENTAçÃO DO CANTOR *ELSON DOS TECLADOS".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art.74,II da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de show artístico com apresentação do cantor
"ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de julho de 2024, que será realizado em
comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima, neste
Município de Souto Soares/BA, bem como os demais documentos necessários para

análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft. 37 , inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no

t4.L3312t, in verbis:

Art, 74. É inexigívet a ticitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [.,.] II -
contratagão de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede

\111, ll\: .r'i: lil ;:J: i li,rl
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários à comprovação desta hípótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art. 74:

Art. 74 (...) § 2o Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a Pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que atesúe a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com rePresentação restrita a
evento ou local específico,

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o aftista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o aftista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

da empresa LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9L423368568, inscrita no CNPJ sob no

35.489.266/OOOL-24, com sede no endereço na Rua Crescêncio Lucas, 501, Centro,
Morro do ChapéulBA, CEP: 44.850-000.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta atte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao
processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hÍpótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (aft. 72, inciso VII, Lei r'1o

L4.L33/2O21) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapaftida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo aftista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art.. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos
incisos do art. 74, da Lei n.o L4.t33/2L, é preciso que a contratação observe ainda
o disposto no aÍt. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer jurídico e Pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitagão e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de Preço;
VfiI - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no aftigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

tli tiit .lrli!lrr :iir
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nos autos arazáo de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, poÍtanto preenchendo todos os requisitos do aÍtigo 72 da lei
L4L33 de 202L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no aftigo 74, inciso II,
da Lei no 14.t331202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 09 de Julho de 2024.

Isa Fer a Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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INEXtGtB|LIDADE DE LICITAçÃO No 02Z2024PMSS!N

PROCESSO ADMINISTATIVO n0 065n024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

QBJETO: contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show

artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de julho de2024, que será realizado

em comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Moninhos de Cima, neste Município de Souto

Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 065/2024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex, a Ratificação / Homologação de lnexigibilidade de Licitação

para contratação da empresa LUCIELSON ALVES DE OLMIRA 91423368568,

inscrita no CNPJ sob po 35.489.266/000I-24, com sede no endereço na Rua

Crescêncio Lucas, 501, Centro, Morro do Chapéu/BA, CEP: 44.850-000, para atender no

agenciamento, contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realização de show artístico com apresentação do cantor "ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de

julho de 2024,queserá realizado em comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos

de Cima, neste Município de Souto Soares/BA, em razáo da atração a ser contratada tratar-se de

artistas consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentaçoes

de inviável competição e, indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação do evento a ser

realizado, como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a

comercialização dos shows da atração acima discriminada, em consonância com o que preceitua os

artigos 72e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 09 de julho de 2024.

t,

Eutacio Vieira
Sec. Municipalde

Filho
inistração

ir,t il .iIlitrr:iI ill;;1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-21sO I 2t28

TERMO DE RATIFICAçÃO / HOMOLOGAçÃO

tN EXIG I Bl LTDAD E DE LlClrAçÃO N', O22|2024PMSS!N

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNpJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuiçóes legais e de conformidade

com a Lei Federal n" 14.133t2021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação no 022I2O24PMSS|N, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria JurÍdica

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produçâo Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação do cantor

,,ELSON DOS TECLADOS", no dia 19 de julho de 2024, que será realizado em

comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Morrinhos de Cima, neste

Município de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa LUCIELSON ALVES DE

OLMIRA 91423368568, inscrita no CNPJ sob no 35.489.266/0001-24, com sede no

endereço na Rua Crescêncio Lucas, 50'1, Centro, Morro do Chapéu/BA, CEP: 44.850-000'

detentora exclusiva como representante do cantor, pelo valor global de R$ 6'000'00 (seis

milreais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação.

Publique-se

Souto Soares/BA, 10 de julho de 2024

André Luiz Sam
Prefeito Municipal

,b;r"'

Este documento íoi assinado digitalmente por SERASA Erperian
28CC88267 7 4298D0C4CCoEAD E42601 40
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MORRO DO CHAPÉU _ BAHIA 05 DE JULHO DE 2024

PARA: PBEFÊITURA MUNICIPÀLSOUTO SOARES - BA

V*nhr: *traves deste, aFre§8nlar prnposrâ de apresentação artistica de

{EtSilll,l D05 TE{:LAAilSj- rr* Pnv*arji: de Mçrrinhos da Cima, 5or;tflr

§uares/B§ ila dãtm de ig de lulho çle 20].4, corn valor de eaçhd de

R$6.CI0t1,00 cam duraçã6 do show de Ü3h00, corn I integrantes, enlie

tecnicos e músiçtis.

Nome da Em resa: ilsçn cios Teciacios

CNPi: -15.48ü
1 -irl
1_la ESTA,DUAL:

Rua Crescêncic Lucas Ne 501

14) 5 9991-1014 E-mail: e isondoste cla closof rci a la @grn a i l. r o m

m1c,a Fq.derqi Agência: {S25/üü3 Conta Corrente: 0OOCI0641-7

DESPESAS

ITEM EÇIFI UND VALOR

TO G DE VAM

A , AGL]A 150,00

950,00CACHÊS M TOS. DÀNCARINAS

E FRCDUTÜR

I
1

200,o0
150,CIÜ

950,oCI

4.5ü0,ü0CANTOR

IXTRAS

TOTAL

CÀNTÜR E PftÜPRI ü
ÜÊ§FESA§ CCIM:

MANUTENÇÃü D[
i:tIUíPAMENT05 F

MATERIAIS NICÊSSARICIS

4'sgq,ry

?CIo,00 200,m

PARA §Hü\ry I
- ......".......L....,,....-..-,...,....-*...,... -t

I
6:p90,oo

LUCIELSON A.LVE5 DÊ OtIVÊIRA

QUANT.

Telefone:

ALIM
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PODtrR, JUDICIIiRIC
i-JsTrÇÀ DC TR-ABÀLHO

cERTTDÃo NEGATTvÀ DE pÉsrtos rRÀBÀLHrsrAs

Nome: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRÀ 91423368568 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35. 489.266/0001,-24
Certidão n' : 40747954/2024
Expedição: ll/06/zjzq, às LL:52:2L
Validade: 08/L2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que LucIELsoN ÀLvEs DE oLrvEIRÀ 9t423368558 (MÀTRrZ E

FrLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.489.266/O}OL-? , NÃo CoNsTÀ

como inadimplente no Banco Naciona1 de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/201L e

13.467/201-7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, Pot
disposição legal, contiver força executiva.

l,i.ivi(ie:i e li..'1esl..,e;l : irrlcit:ii\l. Íla, . I ii1. ilr
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0310612024 I 5:05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20242356602

RAzÂo socrAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

INScRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

3s.4E9.26610001-24

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/06/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao.

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I Re lCertidaoNe gativa. rPt



O9lO7l24. 12:02 Consulta Regularidade do Empregador

çi;i:l;.lt l:11r1t iítrir

CAÜHfi
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

35.489.266/OOOI-24

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA

RUA CRESCENCIO LUCAS 501 / CENTRO / MORRO DO CHAPEU / BA /
44850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade:2 t I 061 2024 a 20 / 07 I 2024

Cert if icação N ú mero 
= 

20240 62LOg 47 54 t445 3 59 7

Informação obtida em O9lO7l2O24 L2:OL:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/listaEmpÍegadores.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9í423368568
CNPJ: 35.489.266/0001 -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 18:12:3í do dia 09/0612024 <hora e data de Brasília>.
Válida ahe0611212024.
Código de controle da certidáo: C73D.E84C.27DE.C60F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Secretaria Municipal de Administração e Finanças (SEAF)

AV. Coronel Dias Coelho, 188

CENtrO. MORRO DO CHAPÉU - BA CEP: 44850-OOO

CNPJ:'1 3.71 7.5'l 7/000'l -48

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS
Número: 000085/2024

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

ELSON DOS TECLADOS

5455í9 CPF/CNPJ: 35.489.266/0001-24

BEC CRESCENCIO LUCAS,50í CASA

CENTRO. MORRO DO CHAPÉU. BA 4485OOOO

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÁO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

**********i******t*** r*r***********t*****t*r**************tr************tt*li*l*************i*i*t**tt*tl*t*l*************t+*t*****

* t t* t * t * t* * t* ****** * t t * t** * ** t t* t* t* ** ***t* t* t t* *** **i *t Í t t t* * * *t* t**** it tti **t t* t l*****t**tti ti tt tt *t *t t*ttiÍl * ****** *t I * *t t* * ti *

***** r*trr*** *****riit**r******it*********ilrtr*rl******i**ti***t**t***i*t**tt*t*ttttt********ttttttlt*tt*

** ***** * * É ** I *** * i* * r i** **** ti * t* r* r* ** *i* r* ** *i t* t* ** * i* ***** * * ** * t* ** ******** *+t* t t * t* *t* t* l* * * t* ***t t ** i* t* ** **** *ti t***** t**r r

Esta certidão foi emitida em 3010412024 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 2910712024

Esta certidáo abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada

Código de controle desta certidão: 4í00002296

E

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://morrodochapeu.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

I

I

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em'11 10612024 às 11 :50:36

- FI



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrIoÃO ESTADUAL
coNcoRDRTA, FALÊNcIA, REcUpERAÇÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDtctAl - 1o GRAU

ceRrtoÃo No: oo4B9294E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 11 10612024, veriftquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568
CN PJ : 35.489.266 I 0001 -24

Endereço: CRESCENCIO LUCAS, 501

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipa! e Estadua!.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

maíl sedec@tj ba.j us. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de 06107/2009 e com o §1'
do art. 8' da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao orgão jurisdicional responsável.

Certifrco, finalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 1 1 de junho de 2024

1
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 9í423368568

(NOME OE FANTASIA)

ELSON DOS TECLADOS
PORTE

ME

E DAATIVIOADE PRINCIPAL

82,30-0-01 . Serviços de organizaçâo de Íeiras, congrêssos, exposiçõos e Íestas

SECU

90.0í -9-02 . Produção musica!

2í3-5 - Empresário (lndividual)

R CRESCENCIO LUCAS
NUMERO

50í
COMPLEMENTO

CEP
,14.850-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNrcíPro
MORRO DO CHAPEU

ENDEREÇo ELETRÔNICO

RSCONTABT LPP@GMAIL.COM
TELEFONE

(74) 999íí024

urúeÇÃo croesrnnl
ATIVA 12111t2019

OATA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

NUMERO OE TNSCRIÇAO

35.489.266/0001 -2't
MATRlZ

CoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

12t'.t1t2019

UF

BA

2711'1123, 18:06 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2711112023 às 16:27:28 (data e hora de Brasília). Página: í/1

about:blank 1 t'l



Gertificado da Condição de
M icroempreendedor I nd ivid ual

Hmpresário(a)

Nome Civil
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA

CPF

914.233.685-68

CNPJ
35.489.266/0001-24

Nome Empresarial
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

CapitalSocial
10.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de AbeÉura
1211112019

Data da Situação Cadastral
12t11t2019

Endereço Comercial

GEP

448s0-000

Bairro
CENTRO

Logradouro
RUA CRESCENCIO LUCAS

Munícipio
MORRO DO CHAPEU

Número
501

UF

BA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
1211112019

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principa!
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias
Cantor(a)/músico(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

9001-9/02 - Produção musical



Termo de Ciência e Responsabil
Provisório - decla

idade com Efeito de AIvará de Licenca e Funcionamento
ração prestada no m

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramênto do empresário na condição de Microempreendedor lndividual.
A sua aceitação está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.bricertificado.
Certificado emitido com base na Resolução no 48, de 'l 1 de outubro de 20í 8, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimplificaÉo do RegisÍo
e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



RELEASE DO CANTOR E COM ITOR ELSON DOS TECLADOS

Em 1,41t21t995, nasceu na Fazenda Rio Preto, Lucielson Alves de Oliveira. Depois

de algum tempo, sua mãe veio morar na Cidade de Morro do Chapéu-Ba. Onde o

mesmo começou a estudar e trabalhar na profissão de padeiro. Foi assim então
que despertou o seu lado artístico. Passou a estudar pinturas, pintando telas, silk

screen, onde estampava muitas camisetas pra blocos em época de carnaval. Nesse

tempo tinha !9 a 20 anos de idade e ouvia muito o som de um cantor baiano

chamado Raul Seixas. Era o som que ele e seus amigos escutavam. E percebendo a

inteligência do cantor Raul Seixas, tornou-se fã de carteirinha. Como não tinha
violão, tomou emprestado a um amigo, ingressando na aula de música. Tocava

algumas canções de Raul seixas, foi ai então que descobriu que tinha talento. Por

influência dos amigos, montou o seu primeiro grupo musical, por nome "PAPEL

OFíCIO" onde era vocalista e guitarrista. Começou a tocar suas primeiras festas.

Passaram-se 2 anos, a banda foi desativada, e desenvolveu interesse pelo teclado

arranjador. Estudou o teclado, foi aí então que montou outro grupo, chamado
,,ELSON DOS TECLADOS E GRUPO LUZ DAS ESTRELAS,,. Fazia muitas serestas nA

região de Morro do Chapéu, tocou tambem em Salvador quase 1 ano na Av. Sete

de Setembro, no ano de 2000, não satisfeito foi para São Paulo à procura de

gravadora. Ficou na casa de primos, foi aí que gravou seu primeiro cd, na

GRAVADORA CD SANTOS. Aí então passou a assinar: "ELSON DOS TECLADOS".

Primeiro cd não fez sucesso, foi quando gravou o vol. 2, de título samarina, este

estourou no Brasil inteiro. No 5e cd, já gravou na GRAVADORA CD CENTER DO

BRASIL, do Marsílio Castione. Vol. 9, mudou de gravadora novamente, gravando na

MANSÃO MUSIC. Vol. 9 não fez sucesso. Gravando vol. 10 de Título Pode Chorar,

este estourou novamente. Veio também o vol 14, pikup frontier, vo! 15, não me faz

sofrer, vol 16, Gelinho na boca, onde estourou novamente, até no Estado do Acre

está tocando. Nno vol.17, Meu telefone tocou, agradou bastante seus fãs, vol.18,

também repercutiu. Hoje no vol.L9, Avisa que eu estou chegando, caiu também na

boca do povão, e só tem que agradecer primeiramente a Deus, a sua saudosa mãe,

e a todos os seus fãs.

Esse é apenas um resumo de um grande guerreiro.
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DANFSo v1.0
Documento Auxlllar da NFS-e

Chavê de Acêsso da NFS-ê
29217 082235489266000 1 2400000000000 1 7240659631 78983

Númeío da NFS.€ CompeÉnda dE NFS€
17 13t06t2024

NúmoÍo da DPS Sórl€ de DPS
72 900

Datâ € Hora da emlslgo dâ NFS-€
1310612024 13:03:33

Deta e HorE da emlrcão ds DPS
13106t2024 13:03:32

ffi
A autonticidsdê dêsua NFs€ pode seí verifi€da
p€la leitura d8stô código OR ou pelâ consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFSe

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJTCPF/NIF
35.489.266i0001 -24

lnscrlçlo Munlclpal T6l€fono
(74) 9991-1024

Nome / Nome Emprerarlal
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

Endeleço
CRESCENCIO LUCAS, 501, CENTRO

Simplos Nacional na Dats de Compolônch
Optante - Microempreendedor lndividual (MEl)

E-mall
RSCONTABTLPP@GMAtL.COM

MunlcÍplo
lvorro do Chapeu - BA

Reolm€ d€ ApuÍaçpo Trlbutárla pelo SN

CEP
44850-000

TOMADOR DO SERVTÇO CNPJ/CPF'NIF
1 s.880.703/0001 -01

lmcÍlçáo Munlclpal Telefone

Nome, Nome Empí€3eÍlel
MUNICIPIO DE BARRA

End€Í€ço
02 DE JULHO, 70, SEDE, CENTRO

Efiall
GABI NETE@ BAR RA.BA.GOV. BR

MunlcÍplo
Barra - BA

CEP
471 00-000

IDENTI NA

SERVIÇO PRESTADO

Códlgo.tê Trlbutação NÊdonal Códlgp do TÍlbutÊçáo Munlclpal Local da PÍ6ttâÉo Pab da PÍsltaçáo
12.13.01 - Produção, mediante ou - Barra - BA
sem encomenda prévia, de eventos,
e...

D€scÍi(Éo do Sorviço
Prestação de serviço na apresentação de show musical ao vivo de LUCIELSôN ALVES DE OLIVEIRA/ELSON DOS TECLADOS, no dia 1110612024 no
Arraia do Parque das Lagoas com inÍcio às 22:00 e término as 00:00hs, e dia 12 de junho no Arraia do Assunção com início ás 00:00hs e término ás 02:00hs.

TRTBUTAÇÀO MUNtCtPAL

TribuEçÉo do ISSON
Operação Tributável

Tlpo de lmunklade

PaÍs Re3ultado de Pr€ltaçáo do SeMço MunlcÍplo do lncHôÍrcls do ISSON
Barra - BA

Número Prccaaro §usperu6o

Reglm3 E.pochl do TÍlbutEçéo
Nenhum

Beneflclo Munlclpal

Valor do Serviço
R$ 9.000,00

BC lsSAN

SuopensSo da Édgibllidad€ do ISSON
Não

Desconto lncondlclonado Total DeduçFedReduçóer Cálculo do BM

AlQuol,a Apllcotla Reonçáo tlo ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

:*'
Pls

CP CSTI

coFtNs Rotençéo do PISi/COFINS TOTAL TRr BUTAçÃO reOenAt-

VALOR TOTAL DA NFS.E

ValoÍ do Serviço
R$ 9.000,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
RS 0,00

Desconto Coíúlclonâdo
R$

PIS/COFINS Reüdos

Desclnto lncoÍidlclonâdo
R$

ISSON Reüdo

Vabr LIquHo da NFSc
R3 9.000,00

TOTAIS APROXIMAOOS DOS TRIBUTOS

FedeÍals Estrduaiô Munldpale

inronunÇões coMPLEMENTARES
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DANFSS v1.0

Documento Auxlllar da NFS+

Chavo d€ Ac€s3o dâ NFS-g
29217 0822354892ô6000 1 2400000000000 1 824060676653224

NúmêÍo.la NFS€ Competânda da NFS€18 25106t2024

Númerc da DPS Sórie da DPS73 900

Dete e HoÍa da.mlssgo ds NFS.€
2510612024 18:08:30

Datâ e HorE dE eml$ão tla DPS
2510612024 18:08:30

ffi
A auttrticidade desta NFS€ pods ser verifiedâ
pela leituE desl'e côdigo QR ou p€la consultâ dâ
chave de aesso no portal nacional da NFS€

EMITENTE DA NFS.o CNPJ/CPF'NIF lnscÍição Munlclpal Tel€hn€
Prestador do Serviço 35.489.266/0001-24

Nome / Nome Emprerarlal
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

Endereçp
CRESCENCIO LUCAS, 501, CENTRO

Simples Naclonal na Datr de Comp€tônch
Optrante - Microempreendedor lndividual (MEl)

(74) 9991-1024

E-mall
RSCONTABTLPP@cMAtL.COM

MunicÍpio
Morro do Chapeu - BA

Regimo de Apur8ção TÍlbutáÍ|. pelo SN

CEP
44850-000

TOMADOR DO SERVTçO CNPJ /CPF' NIF
1 3.922.604/0001-37

lÍtscÍição Munlclpal Tebhne

|{oím, Nomo EmpÍrtsdel
MUNICIPIO DE SEABRA

End€lEço
PRCA SOUTO SOARES, S N, CASA, CENTRO

E-mâil

MunlcÍplo
Seabra - BA

CEP
46900-000

NA

Códlgo de Tdburâção Nadonat Códlgo dâ TdbutEÉo Munlclp.l Local ds pÍ€ttâÉo
12.13.01 - Produçáo, mediante ou - Seabra - BA
sem encomenda prévia, de eventos,
e...

DescÍlÇéo do SeÍvlço
Festa tradicional da comunidade de Serrinha - Seabra BA dia 29 de Junho 2024

Pab da Prcetação

TRTBUTAçÁO MUNtctPAL

TributaÉo do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunldade

PaÍr Reaultado da Prrlt!çÉo do SeMçp MunicÍpio de lrcftlôrcla ô ISSQN
Seabra - BA

Númoro PÍocasso Suspensáo

Reglme Eepecial de TributaÉo

VsloÍ do SeÍYlço
R$ 9.500,00

BC ISSQN

Suspons6o da ExlglbllHade do ISSCIN
Náo

D€sconto lncoÍdblonodo Totál O€duções/ReduÉ.r

Nenhum

Bgnof,clo Munlclpal

Cálculo do BM

Alíquota §llcade R€tenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÀO FEDERAL

IRRF CP CSLL

Pts coFtNs Rotênçáo do PIS/COFINS TOTAL TRI BUTAçÃO FED ERAL

VALOR TOTAL DA NFS.E
VeloÍ do Servlço
R$ 9.500,00

IRRF, CP,CSLL - Reüdos
R$ 0,00

Dê.conto Condlclonedo Ds3conto lncondlcionsdo
R$

ISSQN Roüdo

Vabr l-íquldo da NFS+
RS 9.500,00

R$

PIS/COFINS Reüdo.

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

FedeÍeb Ertadusls MunidpEls

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES



§i§Fk DANFSe vl.0
Documento Auíllar da NFS+

Cheve de Acosso da NFS.o
29217 082235489266000 1 2400000000000 1 924074645661 326

Núrneío da NFS{ CompeÉnda de NFS€
19 01t0712024

Númerc da DPS Sórle da DPS
7s 900

Oata o Hora de.mbsáo da NFS-€
0110712024 16:56:'13

DatE e HoÍa dE.mbrão d. DPS
0110712024 16:56:13 A aulentjcidade destra NFS+ pode seÍ veÍifi€da

pela leituG desle código OR ou pela @nsultâ da
chave de acesso no portal nacimal da NFS€

EMITENTE DA NFS-o
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF'NIF
35.489.266/0001 -24

lnlcÍlção Munlclpal Tel€fone
(74) 9991-1024

l,lome / Nome Empretarlal
LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA 91423368568

Endereço
CRESCENCIO LUCAS, 501, CENTRO

Slmples Nâclonal nâ Oaia de Comp€tâncla
Optante - Microempreendedor ln<lividual (MEl)

E+nall
RSCONTABTLPP@GMATL.COM

MunicÍplo
MorÍo do Chapeu - BA

Reglme de Apuração TÍlbutárla pelo SN

CEP
44850-000

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ 
' 

cPF / NIF
26.756.043i0001 -95

l,lom6 / Nomo EmpÍsteÍlal
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME

Endercço
HIGINIO DE OLIVEIRA PLINIO, 02, CENTRO

lnlcÍlção Munlclpal Teleíone

E-Ínell
PMLAJEDINHO@UOL.COM.BR

MunlcÍplo
Lajedinho - BA

CEP
46825-000

Códlgo do Trlbuleção Nedonel Códlgo dê TÍlbutaçÊo MunlclpEl Locâl de P.€rtâÉo Pats da Prutaçáo
12.13.01 - Produção, mediante ou - Lajedinho - BA
sem encomenda prévia, de eventos,
e...

Doscíiçáo do SeÍüço
Show Artístico do Cantor Elson dos Teclados, a ser Íealizado no dia 30 de Junho de2024, na localidade de Caldeirão, referentes as Íestividades do São
Pedro2024,naZona Rural do Município de Lajedinho-BA

TRIBUTAçÃO MUNtctPAL

Tribubçáo do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunHade

PaÍe Reaullado dE PÍesEçÉo do SeMço MunlcÍplo do lÍrc1d6Írc1. do ISSON
Lajedinho - BA

Número Prccerso Surperuáo

Regimo Erpechl do TÍibutaçÉo
Nenhum

Bon€ÍÍcb Munlclpal

Valor do Seruiço
Rs 7.000,00

BC |SSON

Suapenrão da É<lgibilklade do ISSQN
Não

D€lconto lncondlcionado Total Deduçpeo/Reduçóet Cálculo do BM

Alíquota ApllcEda Rotonçâo do ISSON
Náo Retido

ISSON Apurâdo

ÍRrBUÍÃç[o FEDERAL

IRRF CP CSLL

Pls coFtNs Rsisnçáo do PIS/COFINS TOTAL TRI BUTAÇÃO FED ERAL

VALOR TOTAL DA NFS.E

Valor do SêÍYlço
R$ 7.000,00

IRRF, CP,CSLL - Reüdor
Rs 0,00

Deoconto Condlclonado
R$

PIS/COFINS Retido3

Desconto lncondlclonado
R$

ISSON Retido

Vslor l-íquido ds NFS€
R9 7.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

FodeÍab E§tâduaiô Munidpais

ffi
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23t05t2022

2940917 19504 1 5488

PedHo de Reglsü,o de Marca de Prcdub e/ouSerulço (Mlste)

Númep do Ppeesso: gZAlZZaf

850220214082
09:06

Itililililtiltilffi illt ilt ililil til til ilt

Dadoe Gerals

Noma:

CPF/GNPJ/NÚmep !NPI:

Enderego:

Gldade:

Estado:

GEP:

Pab:

NafurezaJuídlca:

e,mall:

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA

91423368568

Rua Crescencio Lucas Ferreira, S/N Centro

Morro do Chapeu

BA

44850-000

Brasil

Pessoa Física

protocolo4@p rovi nciamarcas.com.br

Dadoo do Procurador/Escri6rlo

Pmcunadon

Escrltório:

Nome: marcelo henrique zanoni

GPF: 29746373889

e-mall: provincia@provinciamarcas.com.br

NOAPI:

lf OAB: 2291255P

UF: PR

Nome: A Provincia Marcas e Patentes Ltda.

GNPJ: 06052821 0001 58

Página 1 de 6



Dados Oo(s) tequemr*e(s)

Nome:

CPF/GNPJ/Númoo lNPl:

Endereço:

GHade:

Esilado:

GEP:

Palg:

NafurazaJuídlea:

çmd!:

LUCIELSON ALVES DE OLIVEIRA

9í 423368568

Rua Crescencio Lucas Ferreira, S/N Centro

Morro do Chapeu

BA

44850-000

Brasil

Pessoa Física

protocolo4@p rovinciamarcas.com. br

Dados da Marca

Apreeenbgâo: Mista

Natrmza: Produto e/ou serviço

EIEMENb NOMINAIIVO: ELSON DOS TECLADOS

Marca possul demenbo em' 
ldlorn esharPelroT Não

Imagem Dlgltal da Malca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados paÍa a publicação da marca
na RPl. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especlf,cagão de Pmdubs ou SeMços,sogundo a Glassllcação de NIGE o llsfEs audlhree

Glasse eocolhlda: NCL(1 1) 41

Descrlção da Espedfl cação:

Apresentação de espetáculog ao vivo

Apresentação de espetáculos de variedades

Assessoria, consultoria e informação em entretenimento [lazer]

Cantor(a)

Composição de canções

Página 2 de 6



Empresário [organização e produção de espetáculosJ

Fã clube

GravaçÕes musicais em VHS/DVD/CD [serviços de estúdio]

Grupo musical

Guias eletrônicos, revistas, jornais e boletins oferecidos ao consumidor online [somente para
acesso, sem possibilidade de download]

Locutor de eventos

Organização de bailes

Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]

Organização de eventos de assunção de personagens [cosplay] para fins de entretenimento

Planejamento de festas [serviços de entretenimento]

Produção de shows

Produção musical

Promotor de eventos [se artísticos/culturais]

Provimento de informações sobre entretenimento [lazer]

Provimento de música on-line, não baixável

Provimento de website a disponibilizar foto, áudio e vídeo, não baixável [serviço de
entretenimentol

Reserva e emissão de bilhetes para shows

Reservas de lugares para shows

Serviços de cerimonial [planejamento de eveflos] sem fins comerciais ou publicitários

Serviços de composição musical

Serviços de divertimento

Serviços de entretenimento

Serviços de espetáculos

Serviços de estúdios de gravação

Venda de ingressos para shows e espetáculos

direção de shows

organização de eventos de entretenimento

serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento]

Declanagão de AtMdade

áem cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido

"declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatÍvel com

os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

Glasslllcacão dos Elemenbs Flouratlvos da Marca - ). seoundo a Glasslf,caeão Mena

Gabgpda DivMo Seção DescÍlção

Letras àpresentanuo um tratrsmâ especial

Elipses

27

26

1

2

5
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Anexos

Deecrlgáo Nome doÂuqulvo

Procuracao - ELSON DOS TECLADOS.pdf

Comp de pgto - ELSON DOS TECLADOS.pdf

Procuração

Comp de pgto

flDeclaro, sob as penas da lei, que todas as inÍormações prestadas neste formulário são verdadeiras

Obrlgado por aoeosar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 92672261í identificará o seu pedido junto ao lNPl. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da

União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao

cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279196), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

e.l@SEstepedidofoienviadopelosistemae-Marcas(Verso4)em23to5t2o22àso9:06
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Popular

Meu Telefone Tocou
1

2
Gelinho na Boca

3 $-n#fu
Menina Bonita - Ao Vivo

4
Loirinha

5
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(- elsondostecladosoficiall a
a
a

151
publicações

10,6 mil
seguidores

434
segu indo

Elson Dos Teclados
Art ist a

Perfrl Oficial

Cantor ,Músico e composito r iti 2-'ÍÍl
Contato para shows (74)999911024
Ver tradução
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RELEASE DO CÁNTOR E CO,IAPOSITOR ELSON
DOS TECLADO5

Em 1411211995, nasceu na
Fazenda Rio Preto, Lucielson
Alves de Oliveira. Depois de
algum tempo, sua mãe veio
morar na Gidade de Morro do
Ghapéu-Ba. Onde o mesmo
começou a estudar e trabalhar
na profissão de padeiro. Foi
assim então que despeltou o
seu lado artístico. Passou a
estudar pinturas, pintando
telas, silk screen, onde
estampava muitas camisetas
pra blocos em época de
carnaval. Nesse tempo tinha í9

a 2O anos de idade e ouvia muito o som de um cantor baiano chamado
Raul seixas. Era o som que ele e seus amigos escutavam. E
percebendo a inteligência do cantor Raul seixas, tornou-se fã de
caÉeirinha. Gomo não tinha violão, tomou emprestado a um amigo,
ingressando na aula de música. Tocava algumas canções de Raul
seixas, foi ai então que descobriu que tinha talento. Por influência dos
amigos, montou o seu primeiro grupo musical, por nome "PAPEL
OFíGIO" onde era vocalista e guitarrista. Gomeçou a tocar suas
primeiras festas. Passaram-se 2 anos, a banda foi desativada, e
desenvolveu interesse pelo teclado arranjador. Estudou o teclado, foi
aí então que montou outro grupor chamado "ELSON DOS TEGLADOS E

GRUPO LUZ DAS ESTRELAS", Fazia muitas serestas na região de Morro
do Ghapéu, tocou também em Salvador quase í ano na Av. Sete de
Setembro, no ano de 2OOO, não satisfeito foi para São Paulo à procura
de gravadora. Ficou na casa de primos, foi aí que grayou seu primeiro
cd, na GRAVADORA GD SANTOS. Aí então passou a assinan "ELSON
DOS TEGLADOS". Primeiro cd não fez sucesso, foi quando gravou o vol.
2, de título samarina, este estourou no Brasil inteiro. No 50 cd, iá
gravou na GRAVADORA GD GENTER DO BRASIL, do Marsílio Gastione.
Vol. 9, mudou de gravadora noyamente, gravando na MANSÃO MUSIC.
Vol. 9 não fez sucesso. Gravando vol. í O de Título Pode Ghorar, este
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estourou noyamente. Veio também o vol í4, pikup frontier, vol í5, não
me iaz sofrer, vol í 6, Gelinho na boca, onde estourou novamente, até
no Estado do Acre está tocando. Nno vol, í 7, Meu telefone tocou,
agradou bastante seus fãs, vol.í8, também repercutiu. Hoje no vol.í9,
Avisa que eu estou chegando, caiu também na boca do povão, e só tem
que agradecer primeiramente a Deus, a sua saudosa mãe, e a todos os
seus fãs.

Esse é apenas um resumo de um grande guerreiro.


